
ATA DA 750ª SESSÃO ORDINÁRIA  DO TRIBUNAL PLENO, REALIZADA
EM NOVE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE.

Às oito horas do dia  nove de dezembro de dois mil e vinte, em Sessão realizada por
VIDEOCONFERÊNCIA,  participaram  os  Excelentíssimos(a)  Senhores(a):
Desembargador  GILBERTO PINHEIRO,  Desembargador CARMO ANTÔNIO,
Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO,  Desembargadora  SUELI  PINI,
Desembargador  CARLOS  TORK,  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO,
Desembargador ADÃO  CARVALHO,  Juiz  Convocado  MÁRIO  MAZUREK  e
Desembargador  JOÃO  LAGES  (Presidente). Presente  o  Subprocurador Geral  de
Justiça,  Dr.  NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO. Havendo número legal,  o
Presidente  declarou aberta  a  Sessão  e  submeteu  a  ata  da  749ª  Sessão  Ordinária  à
aprovação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, deu início ao julgamento
dos seguintes processos, cujos resultados foram registrados abaixo:

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE NA APELAÇÃO CÍVEL Nº
0051804-53.2017.8.03.0001 –  Arguente:  VICE-PRESIDENTE  –
DESEMBARGADORA SUELI PEREIRA PINI –  INTERESSADO  /APELANTE:
ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) do Estado: PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  –  INTERESSADO/  APELADO:  G.  S.  DE  SOUZA
RECAPAGEM – ME Advogado(a): KELLY ANNE ARAUJO SILVA, OAB/AP 1541 -
Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  –  DECISÃO:  “O  Pleno  do  Egrégio
tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por maioria, INSTALOU o presente
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE, vencido o Desembargador
João Lages, nos termos dos votos proferidos.”

MANDADO  DE  SEGURANÇA  Nº  0002273-93.2020.8.03.00000 –  Impetrante:
FLAVIA PIETRINA DO LIVRAMENTO LAMARAO –  Advogado(a): ORLANDO
NUNES  DE  ABREU  NETO  –  2244AP  -  Autoridade  Coatora:  PREFEITO  DO
MUNICIPIO DE MACAPA - Litisconsorte  passivo:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ –
Procurador(a)  do  Município:  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICIPIO  DE
MACAPÁ  –  05995766000177  -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  –
DECISÃO: “O Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por
unanimidade,  conheceu  do  Mandado  de  Segurança,  afastou  a  preliminar  de
decadência, e, no mérito, por unanimidade, denegou a ordem, tudo nos termos
do voto proferido pelo Relator.”

Registro: Houve  sustentação  oral  quando  do  julgamento  dos  seguintes  processos:
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE NA APELAÇÃO CÍVEL Nº



0051804-53.2017.8.03.0001, pelo Procurador do Estado Dr. Renann da Fonseca Melo
(Representante do Estado do Amapá); MANDADO DE SEGURANÇA   Nº 0002273-  
93.2020.8.03.0000, pelo Advogado Dr. Orlando Nunes de Abreu Neto, OAB/AP 2244
(Representante da Parte Flávia Pietrina do Livramento Lamarao).

Nada mais havendo, às  nove horas e trinta e cinco minutos  foi declarada encerrada a
Sessão.  Eu,  Eduardo Vasconcelos Corrêa Júnior,  Chefe  de Secretaria  do Tribunal
Pleno,  em exercício,  lavrei a presente ata,  que vai por mim subscrita e assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador João Lages, Presidente do Tribunal Pleno.

Desembargador JOÃO LAGES

Presidente


